
 

 

LEI N° 334/2024 

 

Ementa :  Dispõe sobre a Mobi l idade Municipal e 

Urbana e hierarquização do s istema viár io  e 

dimensionamento das vias públicas para o 

Municíp io de Catanduvas e dá outras 

prov idências .  

 

A Câmara Munic ipal de Catanduvas ,  Estado do Paraná, aprovou, e eu  Moises 

Aparecido de Souza,  Prefei to Munic ipal ,  sanciono a seguinte :  

 

Art.  1º.  Esta Lei d ispõe sobre a Mobil idade Municipal e Urbana do munic ípio de 

Catanduvas h ierarquizando e d imensionando as vias públicas,  bem como sua definição 

para novos parcelamentos.  

 

Art.  2º.  São partes integrantes desta Lei :  

I .  Anexo 01 - Tabelas de caracter íst icas geométricas das vias  munic ipais ;  

I I .  Anexo 02 -  Tabelas de caracter íst icas geométricas das vias  urbanas da sede e 

do Distr i to de Ib iracema;  

I I I .  Anexo 03 - Perf is das vias municipais ;  

IV .  Anexo 04 - Perf is das vias urbanas ;  

V.  Anexo 05 - Dimensões mínimas para retornos;  

VI .  Anexo 06 - Mapa do s istema v iár io munic ipal ;  

VI I .  Anexo 07 - Mapa do s istema v iár io urbano da sede;  

VII I .  Anexo 08 –  Mapa do sistema v iár io urbano do Distr ito  de Ibi racema.  

 

CAPÍTULO I –  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art.  3º.  A  função da reestruturação do sistema v iár io  consiste em garant ir  locomoção com 

segurança e f luidez,  não somente pr iv i legiando o deslocamento de automóveis ,  mas de 

outros modos como a pé, b ic icleta,  ônibus,  motocic letas e outros .  

 

Art.  4º.  A  mobil idade urbana priv i legia o uso das vias pelos pedestres através de at iv idades 

de lazer ,  de v iz inhança, comunitár ias e de trabalho .  

 

Art.  5º.  As v ias  possuem o papel  de ordenação da ocupação urbana,  tornando -se eixos de 

desenvolvimento da malha urbana,  possuindo usos ou at iv idades d iferenciadas,  



 

 

necessi tando por isso di ferentes dimensões e t ipos de pavimentação,  arborização ou 

i luminação e demarcações de faixas de estacionamento.  

 

Art.  6º.  Const ituem objet ivos da presente Lei :  

I .  induzir  o desenvolvimento equil ibrado da área urbana do Munic íp io,  a  part ir  da 

re lação entre ci rculação e uso e ocupação do solo ,  face aos v ínculos ex istentes  

entre o ordenamento da mobi l idade e s istema v iár io e o estabelecimento das 

condições adequadas ao desenvolvimento das diversas at iv idades no meio 

urbano;  

I I .  adaptar a malha viár ia  existente às melhorias das condições de c irculação;  

I I I .  hierarquizar as v ias urbanas ,  bem como implementar soluções visando maior  

f lu idez no tráfego, de modo a assegurar segurança e conforto;  

 

Art.  7º.  O sistema de transporte públ ico do Munic íp io deverá ser  objeto de plano 

especí f ico ,  quando just if icado por suf ic iente demanda, de acordo com as d iretr izes 

estabelecidas na Lei  do Plano Diretor Munic ipal ,  bem como com o estabelecido por  esta 

Lei .  

 

Art.  8º.  Para os f ins desta Lei ,  entende-se por:  

I .  Acesso:  o d isposi t ivo que permite a inter l igação para veículos e pedestres entre :  

logradouro público e propr iedade públ ica ou privada; propriedade pr ivada e 

áreas de uso comum em condomínio ;  logradouro público e espaço de uso 

comum em condomínio.  

I I .  Acostamento:  é a parcela da área adjacente à pista de rolamento , objetivando:  

permiti r  que veículos em in ício  de processo de desgoverno retomem a direção 

correta;  proporcionar  aos veículos acidentados,  com defei tos,  ou cujos 

motor istas f iquem incapaci tados de continua r d ir ig indo, um local seguro para 

estacionar  fora da trajetór ia  dos demais  veículos ;  permit ir  o embarque e 

desembarque sem interrupção de f luxo de tráfego.  

I I I .  Alinhamento:  a l inha div isória entre o terreno e o espaço público ;  

IV .  Calçada ou passeio:  parte da via,  normalmente segregada e em nível di ferente,  

não destinada à c irculação de veículos,  reservada ao trânsi to de pedestres e,  

quando poss ível ,  à  implantação de mobil iár io urbano, vegetação,  s inal ização e 

outros f ins;  

V.  Estacionamento:  o espaço público ou privado destinado à guarda ou 

estacionamento de veículos,  const ituído pelas áreas de vagas e ci rculação;  

VI .  Faixa de manutenção de vias:  fa ixa paralela à p ista de rolamento das v ias,  em 

ambos os lados;  



 

 

VII .  Logradouro público:  é o espaço l iv re,  reconhecido pela municipal idade,  

destinado ao trânsito,  tráfego, comunicação ou lazer públ icos (rua,  avenida,  

praça,  largo) ;  

VII I .  Malha urbana:  o conjunto de vias do município;  

IX.  Meio-fio:  a l inha composta de blocos de cantaria ou concreto que separa o 

passeio da faixa de rolamento ou do acostamento ;  

X.  Nivelamento:  a medida do nível da soleira de entrada ou do nível do pav imento 

térreo considerando a grade da via urbana;  

XI .  Pista de rolamento:  a fa ixa da via dest inada à c irculação de veículos,  exclu ídos 

os passeios,  cantei ros centrais e acostamentos;  

XI I .  Seção normal da via:  a largura total  ideal da v ia ,  sendo a distância entre os 

al inhamentos prediais para as v ias urbanas;  

XI I I .  Sistema viário:  o conjunto de v ias que, de forma hierarquizada e art icu lada com 

as vias locais ,  v iabi l izam a c irculação de pessoas,  veículos e cargas;  

XIV .  Via de circulação:  o espaço organizado para a ci rculação de veículos,  

motor izados ou não, pedestres e animais ,  compreendendo a pista de ro lamento ,  

passeios,  acostamentos e canteiros centra is .  

XV.  Via municipal :  o conjunto de v ias  do munic íp io,  excluídas as vias  urbanas,  

class if icadas e h ierarquizadas segundo cr i tér io funcional ;  

XVI .  Via urbana:  o conjunto de vias da sede urbana classif icadas e h ierarquizadas  

segundo cr i tér io funcional .  

 

Art.  9º.  A Prefei tura Municipal será responsável pelo d isc ipl inamento do uso das v ias de 

ci rculação no que concerne:  

I .  ao estabelecimento de locais  e horár ios adequados e exclus ivos para carga e  

descarga e estacionamento de veículos ;  

I I .  ao estabelecimento de rotas especiais para veículos de carga, de produtos 

perigosos ou não, e para veículos tur íst icos e de fretamento;  

I I I .  à estruturação de v ias  de c irculação para pedestres,  a part ir  da organização e 

urbanização da sede urbana e do incent ivo ao turismo;  

IV.  ao estabelecimento de áreas de estacionamento ao longo das v ias em pontos 

adequados;  

V.  ao estudo sobre a necess idade da insta lação de p lacas de sinal ização e 

quantidades necessár ias de redutores de velocidade (Avenida Brasi l )  e  

semáforos nos cruzamentos das v ias Avenida Paraná e Avenida dos Pioneiros ,  

dentre outras ,  objetivando agi l izar o tr áfego dos veículos nestas v ias,  f icando a 

cargo do Município ,  por meio da Secretar ia Municipal de V iação e Obras ;  



 

 

VI.  ao estabelecimento de normas sobre as condições para a implantação de locais  

de paradas de ônibus ao longo das v ias ,  se for o caso ;  

VII .  à colocação de placas e mobi l iár io urbano ao longo das v ias ;  

VII I .  à implantação de canteiros ao longo das v ias conforme consta nesta Lei ,  com 

espécies determinadas pela Plano de Arborização Urbana e Paisagismo;  

IX.  ao procedimento de rebaixamento dos meios -f ios e insta lação de outros 

disposi t ivos de modo a possib i l i tar e fac i l i tar o deslocamento de portadores de 

necessidades especia is  e idosos;  

X.  à padronização de calçadas,  de acordo com estudos específ icos,  para uti l ização 

de pisos e revestimentos adequados.  

 

Art.  10.  Aos proprietár ios ou inqui l inos cujos imóveis  possuam testadas para v ias  públ icas,  

compete:  

I .  proceder  à remoção e desobstrução de todo e qualquer obstáculo nas calçadas 

e passeios como escadas,  rampas de acesso à edif icação fora do al inhamento 

predia l ,  p lacas,  tocos de árvores,  entre outros,  tornando o trânsito l iv re para 

pedestres,  de modo part icular  aos portadores de necess idades especiais e 

idosos;  

I I .  ut i l izar mater ia l  ant iderrapante para a pavimentação dos passeios e garant ir  a  

regular idade do pavimento ;  

I I I .  real izar a l impeza e conservação de lotes vagos e proceder  ao fechamento dos 

mesmos em todas as d ivisas se necessário;  

§ 1º.  Para estabelecimentos comerciais  a permissão para a colocação de mesas e cadeiras 

nos passeios será mediante autorização da Secretar ia  Munic ipal  de V iação e Obras em 

conjunto com a Secretar ia Municipal de P lanejamento e deverá ser  l iberada somente em 

dias úteis a part i r  das 19 horas e sábados,  domingos e fer iados a part i r  das 14 horas.  

§ 2º.  A demarcação e del imitação de faixa a ser  uti l izada para locação de mesas e cadeiras 

e outros correlatos deverá ser real izada de modo a deixar l iv re no mínimo uma faixa de 

1,50 m (um metro e meio) de largura correspondente a uma cadeira de rodas e uma pess oa 

de cada lado.  

 

Art.  11.  É obr igatória a adoção das d isposições da presente Lei em todos os 

empreendimentos imobi l iár ios,  loteamentos,  desmembramentos,  uni f icações ou 

arruamentos que vierem a ser executados no municíp io .  

Parágrafo Único.  A  Prefei tura Munic ipal f i scal izará a execução das v ias de que trata o 

caput deste art igo.  

Art.  12.  Os atos administrativos necessár ios para o cumprimento do disposto nesta Lei ,  

serão definidos através de decreto .  



 

 

 

CAPÍTULO II  –  DA HIERARQUIZAÇÃO DAS VIAS MUNICIPAIS  

 

Art.  13.  Para efeito  desta Lei ,  a h ierarquia v iár ia do Município de CATANDUVAS 

compreende as seguintes categor ias de vias ,  conforme Anexo 01 (caracter íst icas 

geométr icas) ,  Anexo 04 (perf i l  das v ias) e Anexo 08 (Mapa do sistema v iár io munic ipal ) :  

I .  Rodovia Federal :  compreende a BR-277, local izada na porção norte do munic ípio  

de Catanduvas .  Possibi l i ta a l igação Cascavel -Catanduvas- Ibema sent ido Leste-

Oeste ;  

I I .  Rodovia Estadual :  compreende a PR -471, l igação da sede urbana de Catanduvas 

com a BR- 277 (norte do municíp io) e com o munic íp io de Três Barras do Paraná 

(sul do municíp io) ;  

I I I .  Vias Munic ipais Pr incipais :  compreende as vias de maior tráfego, de inter l igação 

entre as principais comunidades rurais ,  e  onde trafega o transporte escolar ,  com 

a f inal idade de promover  a c irculação no inter ior do municíp io ;  

IV .  Vias Munic ipais Secundár ias :  compreende as demais v ias rurais do munic íp io ,  

caracter izadas pelo deslocamento do tráfego local ,  de baixa velocidade.  

 

CAPÍTULO III –  DA HIERARQUIZAÇÃO DAS VIAS URBANAS DA SEDE  

 

Art.  14.  Para efei to  desta Lei ,  a  hierarquia v iár ia  da área urbana da sede de Catanduvas e 

Distr i to de Ib iracema compreendem as seguintes categor ias de vias,  conforme os Anexos 

07 e 08 (Mapa do sistema v iár io urbano da sede e Mapa do s istema v iár io do Distr i to de 

Ibi racema) :  

I .  Via Arterial  Principal :  A via Arter ia l  Pr incipal inter l iga aglomerados urbanos 

inter ou intramunic ipais ,  que contemple trecho de rodovia ou estrada,  contido 

em área urbana e/ou via urbana como cont inuação de rodovia ou estrada.  

Possib i l i ta  acesso à sede urbana,  proveniente da BR -277 (porção norte)  e do 

munic íp io de Três Barras do Paraná (porção sul) .  Esta via é a cont inuidade da 

rodovia PR-471 municipal izada pelo Decreto 2427/2023,  o trecho que se 

encontra inserido no per ímetro urbano assumirá caracter íst ic as urbanas,  sendo 

necessária a elaboração de pro jeto especí f ico para a via e sua conexão com 

demais  vias ex istentes;  

I I .  Via Arterial  Secundária:  As v ias Arter ia is Secundárias inter l igam regiões de 

uma cidade, conectam vias arter iais pr incipais com f luxo de passagem não 

signif icativo,  e inter l igam regiões conurbadas,  considerando sua conectiv idade.  

São vias caracter izadas por interseções em nível ,  com acess ibi l idade aos lotes 

l indeiros e às v ias que tem a f inal idade de canal izar o  tráfego principal 



 

 

distr ibuindo-o às v ias co letoras e locais  na área urbana, inter l igando bairros,  e 

nas áreas rurais  os distr i tos.  É caracter izada pela concentração de 

estabelecimentos comercia is ,  com a presença constante de pedestres,  devendo 

apresentar sinal ização horizon tal e vert ical  adequada, além de disposit ivos de 

segurança ao pedestre .  Corresponde à Avenida Paraná, Avenida Adolfo Chagas ,  

Avenida Oito de Dezembro e Rua Or leas .  Deve -se preservar o padrão existente 

das vias supraci tadas em caso de continuidade das mesma s, em caso de abertura 

de novas v ias ,  estas seguirão diretr izes apresentadas no anexo 04 ;  

I I I .  Via Coletora:  Via Coletora é aquela dest inada a co letar e d istr ibuir  o trânsito  

que tenha necess idade de entrar ou sair  das v ias de trânsi to rápido ou arter iais ,  

possibi l i tando o trânsito das regiões da c idade. Onde há concentração de 

at iv idade de pequeno e médio porte  para atendimento local .  Corresponde à Rua 

Presidente Costa e Si lva,  Avenida dos P ioneiros e Avenida Jacarandá;  

IV.  Vias  Locais:  As Vias Locais  são caracter izadas pelo baixo volume de tráfego e a 

destinada ao acesso local ou a áreas restr itas ;  

V .  Passeio Público:  É a parte da v ia pública dest inada ao uso exclus ivo de 

pedestres.  Deverá ser  garant ida a qual idade na execução do passeio,  bem como 

da sua manutenção, sendo proib ido a cr iação de degraus,  rebaixamentos,  

buracos ou obstáculos de qualquer natureza ou dimens ão. Nos lotes de esquina,  

deverá ser prevista a execução de rampas para garanti r  a acessibi l idade de 

portadores de necessidades especiais  conforme as normas especi f icadas pela 

Associação Bras i le ira de Normas Técnicas (ABNT) ,  Norma Brasi lei r a NBR 9050.  

 

Seção I –  Das Vias  

 

Art.  15.  As vias a serem criadas em novos loteamentos ou of ic ial izadas em projeto 

urbaníst ico da Prefeitura serão classif icadas como v ias locais ,  se não houver necessidade 

de outra classe de v ia .  

§ 1º.  Os parâmetros de novas v ias deverão seguir  as dimensões mínimas constantes nos 

Anexos 01 ao 05 .  

§ 2º.  Nos casos de abertura de novas ruas e calçadas ou reforma das ex istentes,  é 

obrigatória,  nas confluências de vias,  a execução de rampa para acesso de pessoas com 

necessidades especia is .  

§ 3º.  Nas vias Estrutural  e Especia l  de Comércio e Serv iços deverão ser adaptadas rampas 

para acesso de pessoas portadores de necessidades especia is ,  de acordo com a NBR -9050 

da Associação Brasi lei ra de Normas Técnicas (ABNT).  

 



 

 

Art.  16.  Para abertura de novas vias deverá ser seguida a f luência do traçado do entorno, 

ev itando a fa lta de cont inuidade de v ias  locais .  

Parágrafo Único.  As v ias  estrutural  e especial  de comércio e serv iços não poderão ter  seu 

traçado interrompido na abertura de novos loteamentos,  devendo ser prev ista a 

cont inuidade.  

 

Art.  17.  Nos terrenos l indeiros às v ias  que consti tuem o sistema rodoviár io  estadual (PR -

471) ,  será obr igatório o respeito à fa ixa de domínio determinada pelo Departamento de 

Estradas e Rodagem do Estado do Paraná (DER) .  

 

Art.  18.  As v ias a serem abertas serão dest inadas exclus ivamente à c irculação, não 

podendo ser computadas como áreas para estacionamento de uso público ou privado das 

unidades imobi l iár ias l indeiras a estas vias.  

 

Art.  19.  As vias poderão ter gabar itos maiores do que os dispostos na tabela do Anexo 02 

e 03,  conforme determinação técnica do Execut ivo Municipal .  

 

Art.  20.  Novas v ias  poderão ser  def in idas e c lassi f icadas por Decreto Munic ipal  de acordo 

com esta Lei ,  sempre com a f inal idade de acompanhar a expansão e urbanização da c idade.  

 

Art.  21.  As vias deverão ter  s inal izações horizontal e vert ica l ,  de acordo com cri tér ios 

estabelecidos na legislação nacional de trânsito .  

 

Seção II  –  Das Dimensões das Vias  

 

Art.  22.  F icam considerados os e lementos apresentados nos Anexos 01 ao 05 da presente 

Lei para o d imensionamento das vias.  

 

Art.  23.  Todas as vias existentes e pav imentadas permanecem com a caixa atual .  Em caso 

de pro longamento das vias  ex istentes :  

I .  Caso a via seja maior  que o estabelecido nos Anexos 01 ao 05 da presente Lei ,  

não poderá haver  d iminuição da caixa de via ,  devendo o pro longamento seguir  

o padrão existente;  

I I .  Caso a v ia seja menor que o estabelecido nos Anexos 01 ao 05 da presente Lei ,  

a v ia  a ser  ampl iada deverá obedecer aos d ispostos nos anexos supracitados.  

Art.  24.  A Secretar ia Municipal de Viação e Obras em conjunto com Secretar ia  Munic ipal  

de P lanejamento poderão requerer a uti l ização da fa ixa de manutenção das vias rurais ,  



 

 

quando houver  necess idade,  sendo a negociação fe i ta d iretamente com o proprietár io ,  

estudado caso a caso .  

 

Art.  25  É obr igatório recuo mínimo de 15 ,00 m (quinze metros) para as novas edi f icações 

em v ias munic ipais pr incipais e secundár ias ,  a part i r  da fa ixa de manutenção.  

 

Seção III –  Da Implantação das Vias  

 

Art.  26.  A implantação das vias deverá ser a mais adequada às condições locais do meio 

f ís ico ,  em especia l  quanto à ot imização das obras de terraplanagem necessár ias para a 

abertura das vias e implantação de edif icações.  

 

Art.  27.  O desenho geométr ico das v ias de ci rculação deverá obedecer às normas técnicas 

especi f icadas pela Associação Bras i le ira de Normas Técnicas -  ABNT, bem como os Anexos 

03,  04 e 05 .  

 

Art.  28.  As v ias  deverão acompanhar as curvas de n ível  do terreno e evi tar a transposição 

de l inhas de drenagem naturais ou córregos,  sendo acei táveis rampas de até 20% (v inte 

por cento)  em trechos não super iores a 150,00 m (cento e c inquenta metros) .  

 

Art.  29.  Deve ser ev itada a remoção de vegetação e implantação de obras de 

terraplanagem junto a córregos e l inhas de drenagem natural .  

Parágrafo Único.  Entende-se por l inhas de drenagem natural  as  fe ições topográf icas em 

que ocorre uma concentração de f luxo das águas pluv ia is ,  independentemente de o f luxo 

possuir  caráter permanente ou não.  

 

Art.  30.  A implantação de v ias  deverá estar  v inculada a um projeto paisagíst ico de suas 

calçadas ,  de modo a proporcionar qual idade paisagíst ica e ,  em alguns casos (como em 

rodovias dentro de perímetro urbano),  para promover a desaceleração dos veículos.  

 

CAPÍTULO IV –  DAS CICLOVIAS 

 

Art.  31.  Via de uso especia l  destinada à c i rculação de bic icletas,  tr ic ic los e patinetes,  

respeitando a velocidade máxima de 20km/h ou de acordo com a legis lação Federal e 

Estadual v igente.  É separada f is icamente,  com meio-f io ,  grade, canteiro ou área verde, da 

pista de c irculação de carros.  As c ic lov ias devem ser prev istas a part i r  de projeto 

especí f ico ,  adequado ao t ipo de via em que será inser ida,  sempre atendendo os padrões 

técnicos necessários para  a garant ia correta da mobi l idade.  



 

 

 

Art.  32.  Considera-se a implantação de cic lovias na sede urbana do Município como uma 

al ternativa importante de meio de transporte para o trabalhador e de lazer para a 

população.  

 

Art.  33.  Na implantação das c ic lov ias é necessár ia a execução de sinal ização vert ical  e 

horizontal e implantação de paracic los em pontos próximos a espaços de uso públ ico como 

escolas,  postos de saúde, praças.  

 

CAPÍTULO V –  DAS ÁREAS DE ESTACIONAMENTO 

 

Art.  34.  Estas áreas deverão ser def in idas ,  demarcadas e ter a sinal ização vert ical  e 

horizontal implantadas,  determinando -se as áreas de estacionamento permitidas e 

estabelecendo-se cr itér ios de porte de veículos permitidos e horários.  

 

Art.  35.  O Município  deverá adotar pro jetos de pavimentação com a implantação de 

avanço de calçadas nas esquinas,  em frente a escolas ,  hospita is ,  locais de instalação de 

paracic los,  entre outros,  de modo a faci l i tar a v isual ização dos locais de estacionamento.  

 

Art.  36.  F ica permitido o uso dos recuos das edif icações como área de estacionamento, 

exclus ivamente nas v ias do setor comercia l ,  setor de serv iços e nas v ias estruturais ,  nas 

seguintes condições:  

I .  insta lar guia rebaixada;  

I I .  deixar  l iberado o espaço reservado para o passeio sem dif icu ltar a mobi l idade 

dos pedestres ;  

I I I .  não uti l izar integralmente as fachadas das edif icações comercia is para vagas de 

veículos de forma a dif icu ltar a entrada de pedestres,  pessoas idosas ou 

portadores de def ic iências f ís icas ;  

IV .  sinal izar este espaço com placas,  com a ut i l ização de elementos de paisagismo 

ou diferenciação de nível ;  

V .  dar preferência as áreas de estacionamento nos fundos da edif icação comercia l ,  

pr incipalmente quando se tratar  de comercio de grande porte.  

 

CAPÍTULO VI –  DA REMOÇÃO DE BARREIRAS NAS CALÇADAS  

 

Art.  37.  A remoção de barrei ras nas calçadas consiste na ret irada de obstáculos,  

empeci lhos,  desníveis  abruptos,  tocos de árvores entre outros ,  que possam exist ir  nos 

passeios calçados ou locais de concentração de pessoas como praças ,  para proporcionar 



 

 

trânsi to l ivre para idosos,  portadores de necess idades especia is  e população em geral  e 

ev itar ac identes.  

§ 1º.  O p lantio de árvores deverá obedecer ao Plano de Arbor ização Urbana e Paisagismo.  

§ 2º.  F ica proibida a colocação de p lacas de propaganda ao longo das calçadas .  

§ 3º.  A instalação de estacionamento de b icicletas deverá ser real izada somente nos locais 

pré-determinados pela prefeitura munic ipal .  

 

CAPÍTULO VII –  DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

 

Art.  38.  O descumprimento do disposto nesta Lei suje itará ao infrator multa de 140 (cento 

e quarenta)  Unidades F iscais Monetárias (UFM’s) a 600 (seiscentas) UFM’s vigentes à época 

da infração.  

§ 1º.  A multa será apl icada a contar da noti f icação da i rregular idade emit ida pelo Órgão 

Públ ico competente.  

§ 2º.  O infrator deverá custear com recursos próprios as obras de reparo por atos 

praticados que venham a fer i r  o disposto nesta Lei .  

§ 3º.  As sanções prev istas no caput deste art igo não excluem demais penal idades previstas 

em Leis  Federais e Lei Estadual ,  por atos les ivos que venham contr ibuir  para a ocorrência 

de danos ambientais .  

 

CAPÍTULO VIII  –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art.  39.  Deverá ser  providenciada a instalação de guias rebaixadas,  rampas,  s inal ização 

horizontal  e vert ica l  indicat iva,  como faixas de pedestres ,  placas com nomes de ruas,  locais ,  

bairros,  órgãos públicos,  entre outros .  

 

Art.  40.  A implantação de todas as vias em novos parcelamentos,  ta is como loteamentos 

e condomínios urbaníst icos,  são de intei ra responsabil idade do empreendedor ,  sem custos 

para o munic ípio,  salvo casos específ icos prev istos por Lei .  

Parágrafo Único.  O loteador deverá sol ic i tar antecipadamente as d i retr izes de arruamento 

onde constará a or ientação para o t raçado das vias,  onde for necessár io,  em especia l  na 

Zona de Urbanização, de acordo com esta Lei (Anexo 07) .  

Art.  41.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as d isposições em 

contrár io ,  em especial  a Lei Municipal n° 095/2008.  

 

 

Gabinete do Prefei to,  Catanduvas/PR,  em 05 de novembro de 2024.  

  

 

 

MOISES APARECIDO DE SOUZA  

PREFEITO MUNICIPAL 

 



 

 

Anexo 01 – LEI Nº 334/2024 

Tabela de características geométricas das vias Municipais. 

Categorias de 

vias 

Seção normal 

de via (m) 

Pista de 

rolamento (m) 

Faixa de manutenção 

ambos os lados(m) 

Inclinação 

Mínima (1) (%) 

Rampa máxima (2) 

(%) 

Rodovia 

Estadual PR-

471 (3) (4) 

30,00 7,20 2,00 0,5 20 

Estrada 

Principal 
12,00 7,00 2,50 0,5 20 

Estrada 

Secundária 
10,00 6,00 2,00 0,5 20 

Fonte: CTMGEO, 2023 
(1) Da seção transversal tipo. 
(2) Rampas aceitáveis em trecho de via cujo comprimento não exceda 150m(cento e cinquenta metros). 
(3) Devem ser respeitadas as vias marginais para promover a interface adequada entre as vias urbanas e rodovia. 
(4) Decreto n°2.981/80 estabelece a faixa de domínio do DER de 30 metros, sendo 15 metros de faixa não edificável para cada lado da 

rodovia. Características geométricas estabelecidas pelo DER. 

 

  



 

 

Anexo 02 – LEI Nº 334/2024 

Tabela de características geométricas das vias Urbanas da Sede e do Distrito de Ibiracema. 

Categorias 

de vias 

Seção 

normal de 

via (m) 

Pista de 

rolament

o (m) 

Faixa de 

estac. (m) 

Calçadas (m) 

ambos os 

lados 

Canteiro Ciclovia 

Inclinação 

Mínima (1) 

(%) 

Rampa 

máxima (2) 

(%) 

Via Arterial 

Principal 
30,00 - (3) - (3) - (3) - (3) - (3) 0,5 20 

Via Arterial 

Secundária 
(4) 

20,00 7,00 
( E ) 2,50 

( D ) 2,50 
4,00 - (6) - (6) 0,5 20 

Via Coletora 
(5) 

20,00 7,00 
( E ) 2,50 

( D ) 2,50 
4,00 - - 0,5 20 

Via Local (5) 15,00 6,50 ( D ) 2,50 3,00 - - 0,5 20 

Fonte: CTMGEO, 2023 
(1) Da seção transversal tipo. 
(2) Rampas aceitáveis em trecho de via cujo comprimento não exceda 150m (cento e cinquenta metros). 
(3) Em caso de municipalização da rodovia, será necessária a elaboração de projeto específico para atender à mudança de característica. 
(4) As vias Arteriais Secundarias existentes, como Av. Paraná, Av. Adolfo Chagas, Av. 8 de dezembro e Rua Orleas tem dimensões 

específicas que devem ser seguidas em caso de prolongamento, as demais vias Arteriais Secundárias a serem implantadas deverão seguir 

o padrão apresentado acima. 
(5) As dimensões apresentadas devem ser consideradas em caso de ampliação das vias existentes ou implantação de vias novas. 
(6) Caso haja na via existente, esta deve ser considerada para o prolongamento da via. 

 

  



 

 

Anexo 03 – LEI Nº 334/2024 

Perfis das Vias Municipais. 

 

 

Fonte: CTMGEO, 2023  



 

 

Anexo 04 – LEI Nº 334/2024 

Perfis das Vias Urbanas. 

 

 

Fonte: CTMGEO, 2023 



 

 

 

 

 

Fonte: CTMGEO, 2023 



 

 

 

 

Fonte: CTMGEO, 2023 
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Anexo 05 – LEI Nº 334/2024 

 

 

Fonte: CTMGEO, 2023 
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